
Câmara Municipal de Cruzeiro 
LEI 

LIVRO 3/14 

LEI NI 2.437, DE 21 DE JUNHO DE 1,991 

"Regula a instal.ação de sistemas de eagotos 

e de ab.aetecimentos de 4gua em loteamentoo" 

Doutor JOlO BATISTA VALLE, Presidente da 

MUnicipal. de cruzeiro• uscndo de ouaa atribuiç~es e de e.cordo com 

o artigo 201 inciso IV da Lei OrgA.nic11 do !.::unic!pio de 05 ele abril 

de l.990 

PAZ SABER QUE A C1tUARA MUNICIPAL DJ CRUZEIRO API,QVúU E ELE PRO -
MUIIJA A SEGUINTE 

LEI 
Pre -Artigo l• - Os loteamentos, aprovados pela 

feitura :Municipal ap&a a publicação desta lei• deverão 

sistema de esgotos sanitários e de aba.etecimentos de kua 
ta.lados sob a &ea e extensão das cal.çadas, 

possuir 

Artigo 2A .. ~ plenamente mlla a aprovação do 1otea -
mantos em desacordo com o diepooto no artigo anterior • 

.ArtieO 311 - A inotalação da rede de ~ pluviais 

e galerias serrS. feita sob o lei to da via pÚblica. 

Artigo 41 .. Caber' à Prefeitura Municipal deter 

minar as dimensões em polegadas ou oent!metros de diAmetro das 

cannlizações e tubos neceseih-ios para o abastecimento de '8ua • 
escomaento de esgoto, &guas pluviais e cnleriais, 

Artigo 511 - No caso da necessidade de construção 

de galerias, fica o ei:rpreendedor obrigado a realizar a obra de 

acordo com as normas estabelecido.e pela Prefeitura Municipal, 

Artigo 6R - Esta lei entrar4 em vigor na. da.ta de 

sua publioaç'Ao • 

Pali1cio 2 de outubro 

Cruzeiro, a de Junho de 1.991 
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" Pala.cio -Qéde Oui:u.bro 

Cruzeiro, 21 de junho de· i._992. 

Publicada na A easoria T4cnico Leg1alat1Và 
da 04mara Munio1pal de Cru.zeiro 11 aoe Yiln.e e um dias do mes de ju -
nho de 1.991. 

llOD. /O. M. C. 066/91 

Dr. UZA• 
(A • . T. Lttgislativo). 

(As. Jur!dicos). 




